
CONTRATO

 
 

1º Aditivo Contratual nº 0143/2023-SGA

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0143/2023 - SGA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA
BAHIA E WEBTRIP AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA:

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, órgão autônomo, inscrito no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001-66, com sede na 5ª Avenida, nº 750,
Centro Administrativo da Bahia, Salvador - BA, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 421/2023, pelo
seu Superintendente de Gestão Administrativa, André Luis Sant´Ana Ribeiro, e a WEBTRIP AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA, CNPJ sob o nº
07.340.993/0001-90, doravante denominada CONTRATADA, estabelecida à rua Humberto Morona nº 185, Cristo Rei, Curitiba- PR, CEP: 80.050-420 , neste
ato representada pelo Sr. Hugo Henrique Aurélio de Lima, portador(es) do(s) documento(s) de identidade nº 7. 0 emitido(s) por SSP/PR e do CPF/MF
n.º 03 18 adjudicatária do pregão eletrônico nº 007/2023 da Secretaria de Administração do Estado da Bahia - SAEB, com supedâneo no quanto
disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no processo administrativo nº 009.0231.2022.0033207-81 e procedimento
administrativo SEI/MPBA nº 19.09.00857.0017498/2023-87, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao contrato nº 143/2023-SGA, mediante as
cláusulas e condições seguintes:
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  1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato, conforme CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO, relativo à Prestação de
serviços de agenciamento de viagens, por meio de ferramenta online de autoagendamento (selfbooking), disponibilizados pela SAEB, neles compreendidos os
de assessoramento, programação, montagem de roteiros, cotação, reserva, marcação, emissão, remarcação ou alteração, cancelamento e reembolso com a
entrega de bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.

 

  2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO

  2.1 O prazo de vigência do contrato indicado na CLÁUSULA SEGUNDA, fica prorrogado por mais 01 (um) ano com início em 05 de outubro de 2024 e término
em 04 de outubro de 2025.

 

  3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

  3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições da contratação original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.

 

  E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as
testemunhas abaixo.
       
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                               
                                                                     Salvador, data da assinatura eletrônica.

 

 
WEBTRIP AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA

Hugo Henrique Aurélio de Lima
Representante legal
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
André Luis Sant´Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa em exercício

 

 

(Datado e assinado digitalmente/eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por HUGO HENRIQUE AURÉLIO DE LIMA - Usuário Externo, em 20/09/2024, às 16:09,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 26/09/2024, às 16:30, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador externo.php?
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 1240721 e o código CRC 085729C5.
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DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

BRUNA GELIS FITTIPALDI, Promotor(a) de Justiça de Candeias. SIGA nº 98721.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.2. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996, transferindo-se de 14/10/2024 a 2/11/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação.

GUSTAVO PEREIRA SILVA, Promotor(a) de Justiça de Brumado. SIGA nº 12538.2/2024. Requerimento: Licença. Tratamento de 
saúde. Decisão: DEFERIDO, com base nos arts. 172, I, e 173 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
para o período de 26/9/2024 a 26/9/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Maria Salete Jued Moysés - Brumado - 2ª Pro-
motoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

HELIETE RODRIGUES VIANA, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 97681.1/2024. Requerimento: Férias. 2018.1. Decisão: DEFERIDO, 
com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, fi cando o período de gozo pendente de confi rmação.

JOÃO ALVES DA SILVA NETO, Promotor(a) de Justiça de Eunápolis - SIGA nº 42009.7/2024. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 4/11/2024 a 5/11/2024. Decisão: DEFE-
RIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 
14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Dinalmari Mendonça Messias - Eunápolis - 2ª Promotoria de Justiça, 
já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos 
e processos judiciais e extrajudiciais.

JOSÉ FERREIRA COELHO NETO, Promotor(a) de Justiça de Cachoeira. SIGA nº 15495.8/2024. Requerimento: Folga compen-
satória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 
11/11/2024 a 14/11/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Iranildo Lima da Costa Júnior - São Félix - Promotoria de Justiça, 
já devidamente cientifi cado(a).

RENATA COSTA BANDEIRA LOPES, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 41987.7/2024. Requerimento: autorização 
de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 7/11/2024 a 8/11/2024. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 
3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Evandro Luis Santos de Jesus - Salvador - 4ª Promotoria de 
Justiça da Infância e Juventude - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica 
a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais.

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL   

ADITAMENTO DE SERVIDOR VOLUNTÁRIO

NOME LOTAÇÃO INÍCIO TÉRMINO

Roberto da Silva Viana
Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 
23º Procurador(a) de Justiça

05/10/2024 04/10/2025

CORREGEDORIA ADMINISTRATIVA   

PORTARIA Nº58/2024 
O CORREGEDOR ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando o apurado nos autos do expediente protocolizado sob SEI nº 19.09.48224.0029857/2024-78, resolve: 
INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE SERVIDOR DE MATRÍCULA Nº ° 352.829, para apu-
rar a suposta inobservância dos deveres funcionais previstos no art.  175, I, II, III, VIII e IX, e por indícios da prática de conduta 
que se amolda, em tese, às infrações previstas no art. 176, X, ambos da Lei Estadual nº 6.677/1994, sem prejuízo do devido 
processo legal, em especial a ampla defesa e o contraditório, constituindo Comissão de Processo Administrativo Disciplinar com-
posta pelos servidores Pedro Machado Tavares, que a presidirá; Antônio Sampaio dos Santos Junior e Luciana Muniz dos Santos 
Bispo, como membros; e Luiz Carlos Lopes Cunha, como suplente. 
A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar ora instituída tem o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, 
a contar da data de publicação deste ato. 
Corregedoria Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia,30 de setembro de 2024. 
Roberto de Almeida Borges Gomes 
Promotor de Justiça
Corregedor Administrativo

 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 143/2023 - SGA. Processo SEI: 
19.09.00857.0014311/2024-88. Parecer jurídico: 580/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Web-
trip Agência de Viagens LTDA, CNPJ nº 07.340.993/0001-90. Objeto contratual: Prestação de serviços de agenciamento de 
viagens, por meio de ferramenta online de autoagendamento (selfbooking), disponibilizados pela SAEB, neles compreendidos 
os de assessoramento, programação, montagem de roteiros, cotação, reserva, marcação, emissão, remarcação ou alteração, 
cancelamento e reembolso com a entrega de bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais. Objeto do aditivo: pror-
rogar a vigência do contrato original por mais 01 (um) ano, a contar de 05 de outubro de 2024 até 04 de outubro de 2025. Dota-
ção Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0040. Ação (P/A/OE): 2000. Região: 9900. Destinação de Recursos: 
1.500.0.100.000000.00.00.00. Natureza de Despesa: 33.90.33.



CONTRATO

 

2º Aditivo Contratual nº 0143/2023-SGA

 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0143/2023 - SGA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA
BAHIA E WEBTRIP AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA:

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , órgão autônomo, inscrito no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001-66, com sede na 5ª Avenida, nº 750,
Centro Administrativo da Bahia, Salvador - BA, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 421/2023,
pelo seu Superintendente de Gestão Administrativa, André Luis Sant´Ana Ribeiro e a WEBTRIP AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA , CNPJ sob o nº
07.340.993/0001-90, doravante denominada CONTRATADA, estabelecida à rua Humberto Morona nº 185, Cristo Rei, Curitiba- PR, CEP: 80.050-420 , neste
ato representada pelo Sr. Hugo Henrique Aurélio de Lima, portador(es) do(s) documento(s) de identidade nº 7.0 -0 emitido(s) por SSP/PR e do CPF/MF
n.º 03 -18 adjudicatária do pregão eletrônico nº 007/2023 da Secretaria de Administração do Estado da Bahia - SAEB, com supedâneo no quanto
disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no processo administrativo nº 009.0231.2022.0033207-81 e procedimento
administrativo SEI/MPBA nº 19.09.00857.0017498/2023-87 , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao contrato nº 143/2023-SGA , mediante as
cláusulas e condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato, conforme CLÁUSULA SEGUNDA  PRAZO, relativo à Prestação de
serviços de agenciamento de viagens, por meio de ferramenta online de autoagendamento (selfbooking), disponibilizados pela SAEB, neles compreendidos os
de assessoramento, programação, montagem de roteiros, cotação, reserva, marcação, emissão, remarcação ou alteração, cancelamento e reembolso com a
entrega de bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO

2.1 O prazo de vigência do contrato indicado na CLÁUSULA SEGUNDA, fica prorrogado por mais 01 (um) ano com início em 05 de outubro de 2025 e término
em 04 de outubro de 2026.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições da contratação original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.

 

E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as testemunhas
abaixo.
 
 
 
Salvador, data da assinatura eletrônica.

 

 
WEBTRIP AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA

Hugo Henrique Aurélio de Lima
Representante legal

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

 

 

(Datado e assinado digitalmente/eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por HUGO HENRIQUE AURÉLIO DE LIMA - Usuário Externo, em 29/09/2025, às 15:43, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 30/09/2025, às 18:25, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1720254 e o código CRC 9550290B.
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